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JUDICIÁRIO

Direito reprodutivo 
entra na pauta do STF

Corte pode julgar, amanhã, ação que discute as exigências para a realização de laqueaduras e vasectomias no Brasil

O 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) pode julgar, ama-
nhã, a ação que discute 
as exigências para a rea-

lização de laqueaduras e vasec-
tomias no Brasil. Segundo a lei 
atual, em vigor desde março de 
2023, mulheres e homens com 
mais de 21 anos ou que tenham 
dois filhos vivos têm direito à 
esterilização voluntária. No en-
tanto, o PSB pede a retirada da 
obrigatoriedade de descenden-
tes, além da redução da idade 
mínima para 18 anos. 

A ação está nas mãos do mi-
nistro Kassio Nunes Marques. A 
legislação original (9.263/1996), 
conhecida como Lei de Planeja-
mento Familiar, foi interpretada 
como arbitrária por impor requi-
sitos para a realização de cirurgia 
voluntária. Além do aval expres-
so do cônjuge para o procedi-
mento, exigia-se ser maior de 25 
anos ou possuir dois filhos vivos. 

Em 2023, entrou em vigor uma 
nova lei reduzindo para 21 anos a 
idade mínima e o fim da obriga-
toriedade do cônjuge para sub-
meter-se a procedimento volun-
tário. Os congressistas também 
mantiveram o prazo mínimo de 
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Rosinei Coutinho/STF

o Estado não deve interferir”, 
disse ao Correio. 

Segundo o PSB, a exigência 
de idade mínima e número de 
filhos “acaba por indiretamen-
te criar um ‘dever de procriação’ 
para as jovens”. “A norma im-
pugnada, todavia, exige que os 
indivíduos menores de 25 anos 
tenham ao menos dois filhos 
para que possam se submeter 
à esterilização cirúrgica. Ao fa-
zê-lo, o dispositivo praticamen-
te impõe um ‘dever de procria-
ção’”, diz o partido na peça en-
viada ao STF. 

A agremiação chama a lei vi-
gente de ‘intolerável intervenção 
estatal’, que condiciona a prática 
de um direito fundamental, o pla-
nejamento familiar, a um uso es-
pecífico do corpo, da sexualidade 
e das funções reprodutivas, qual 
seja, a concepção de filhos”. 

Autonomia  

O fim da exigência de auto-
rização do cônjuge para a reali-
zação de um ou outro procedi-
mento impactou ainda mais as 
mulheres, pois o número de la-
queaduras é cerca de 40% maior 
do que o de vasectomias na rede 
pública de saúde. 

Na avaliação da advogada 
Giovanna Salomão, especia-
lista em direito médico e da 
saúde, o debate sobre as mu-
danças é fundamental para ga-
rantir a autonomia dos indiví-
duos, especialmente as mulhe-
res. “Aponta-se, primeiramen-
te, ponto positivo à discussão, 
uma vez que debate acerca da 
liberdade da vontade de mu-
lher, impedindo, portanto, a 
imposição do implícito dever 
de procriação a elas”, disse. 

A última alteração também 
permitiu que o procedimento 
fosse realizado nas mulheres no 
momento do parto. A possibili-
dade teve o intuito de evitar um 
novo encaminhamento para a 
cirurgia. No entanto, para que o 
procedimento possa ser realiza-
do, a mulher precisa registrar for-
malmente o desejo 60 dias antes 
de ter o bebê.

“Enxerga-se necessidade de 
uma das mudanças, visto que 
estabelecer um ‘número ideal’ 
de filhos não compatibiliza-se 
com o direito à autonomia pri-
vada, representando, em mes-
mo tempo, um pensamento ar-
caico acerca do que é esperado 
socialmente das mulheres”, res-
saltou Salomão.

Sob pressão de movimentos 
sociais e em meio a invasões de 
terras pelo país, o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva assinou, on-
tem, o decreto que institui o pro-
grama Terra da Gente, nova es-
tratégia de reforma agrária. O 
objetivo, segundo o governo, é 
de que até 2026, 295 mil famílias 
agricultoras sejam beneficiadas. 
Em discurso, o chefe do Executi-
vo disse ter pedido ao ministro 

do Desenvolvimento Agrário e 
Agricultura Familiar, Paulo Tei-
xeira, um levantamento com ter-
ras que possam ser utilizadas pa-
ra assentamento no Brasil “sem 
muita briga”. Sobre o programa, 
disse tratar-se de “uma forma no-
va da gente enfrentar um velho 
problema”.

“Isso não invalida a luta pela 
reforma agrária, mas queremos 
mostrar aos olhos do Brasil o 
que podemos utilizar sem mui-
ta briga. Isso sem querer pedir 
para ninguém para deixar de 

brigar”, apontou.
No programa, há a chamada 

“prateleira” com a possibilida-
de de estados endividados com 
a União abaterem suas dívidas 
vendendo terras para o governo 
federal utilizar na reforma agrá-
ria, além do uso de imóveis im-
produtivos, áreas de ilícitos, en-
tre outros. O petista alegou ain-
da ser o presidente que mais rea-
lizou assentamento de terras, fa-
lou em “convivência democrática 
na adversidade”e disse que o pa-
pel do governo é estabelecer uma 

relação “transparente” e “hones-
ta” com os movimentos sociais.

“O nosso papel é ser honesto 
com o movimento social, é dizer 
aquilo que a gente pode fazer, o 
que não pode, o dinheiro que a 
gente tem, que a gente não tem 
para que a gente possa estabe-
lecer uma relação muito since-
ra, cordial, democrática, mes-
mo que, em alguns momentos, 
alguém torça para Corinthians, 
outro para o Palmeiras, não tem 
problema nenhum. O que é im-
portante é que a gente não perca 

o humor para fazer a luta que 
a gente precisa”, acrescentou, 
lembrando estar ainda no co-
meço do mandato.

Citando o governo do ex-pre-
sidente Jair Bolsonaro (PL), Pau-
lo Teixeira apontou que, de 2017 
a 2023, foram registrados 708 ca-
sos de violência envolvendo o te-
ma da reforma agrária. Em con-
traponto, disse que Lula defende 
a paz no campo.

“O presidente anterior acha-
va que conflito se resolvia com 
bala. Nosso presidente acha que 

conflito se resolve com paz no 
campo e implementação de di-
reitos sociais para agricultores 
no Brasil. 

O MST (Movimento dos Tra-
balhadores Rurais Sem Terra) in-
vadiu propriedades em 11 esta-
dos, no início do “abril verme-
lho”. Até ontem, o movimento 
realizou 24 ocupações em 11 es-
tados brasileiros, mobilizando 
mais de 20 mil famílias. Ocorre-
ram ocupações de terra e mon-
tagem de novos acampamentos 
nesses estados. 
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Para equacionar os desequilíbrios municipais
Jogando luzes sobre o que tem 

ocorrido com os municípios, a 
dramática constatação que se 
faz, hoje, é de que a maioria des-
ses entes está literalmente que-
brada, por terem as despesas cor-
rentes respectivas navegado em 
uma trilha de crescimento mui-
to mais elevado do que o das re-
ceitas, destacando-se o que ocor-
re com o item “previdência”. O 
principal vilão dessa estória to-
da se chama, assim, deficits pre-
videnciários públicos explosivos, 
e, assim, “destruidores” do es-
paço para investir e, por conse-
quência, de fazer o país crescer 
economicamente...

Cabe ressaltar que, na última 
década, as taxas médias reais de 
crescimento por cento dos gastos 
previdenciários foram, nos mu-
nicípios, estados, INSS e União, 
de 12,5; 5,9; 5,1; e 3,1%, respecti-
vamente, enquanto o PIB crescia 

apenas algo entre 1 e 2%. Essa é 
uma situação obviamente mui-
to difícil de administrar. Ou seja, 
o forte crescimento desses gas-
tos forçou os gestores públicos a 
direcionar apenas recursos resi-
duais para investimento (ou seja, 
para gastos em infraestrutura) e 
“outras despesas correntes (cus-
teio)”, após a cobertura dos su-
per-rígidos novos gastos relacio-
nados com previdência e com as 
tradicionais “vinculações” de re-
ceita (como em saúde e educa-
ção), e outras formas de rigidez 
impossíveis de evitar a curto pra-
zo (como no caso de gastos com 
o pessoal “ativo”, com assistên-
cia social e com os demais gastos 
obrigatórios por lei). Entre 2010 e 
2022, a taxa média de crescimen-
to da taxa de investimento em in-
fraestrutura (razão investimento/
PIB) de todos os entes públicos 
situou-se em -6,8% a.a. Enquanto 

isso, a taxa média móvel de 12 
anos de crescimento do PIB caía 
0,1% nesse mesmo período.

Quando esse tipo de conta não 
fecha bem, o que se faz é deixar 
de pagar o que não tem outro 
jeito de administrar, e “vamos 
em frente”. Nessas condições, os 
municípios estão, hoje, com uma 
enorme dívida com precatórios, 
de cerca de R$ 200 bilhões, e uma 
dívida ainda maior com o RGPS 
(250 bilhões), pois todos os mu-
nicípios contribuem para o Re-
gime Geral. Quando a conta não 
fecha, deixa-se de pagar o que se 
pode jogar para a frente, acumu-
lando dívida com o Regime Pró-
prio (algo, hoje, ao redor de R$ 
48 bilhões), menos do que se faz 
em relação ao Regime Geral, pois 
nem todos têm Regime Próprio, 
mas todos têm o Regime Geral. 

Os compromissos junto ao 
Regime Próprio são os últimos 

que se deixam de pagar, pois es-
tão ali do lado, sabe-se que vai 
haver reclamação pesada junto 
ao prefeito ou ao tribunal de con-
tas, e só em último caso se deixa 
de pagar essa conta. São essas, 
assim, as três despesas que em-
purram “a nave” para a frente: 
precatórios, RGPS e RPPS. A úl-
tima instância é atrasar os paga-
mentos aos prestadores de ser-
viços — ou seja, fazer mais “res-
tos a pagar,” com o cuidado de 
não atrasar muito, pois há o ris-
co de a outra parte parar de pres-
tar o serviço, como no caso de 
não mais fazer limpeza urbana, 
fornecer equipamentos, medi-
camentos etc. Somando aque-
las três dívidas e arredondan-
do, dá algo ao redor de R$ 500 
bilhões, algo obviamente nada 
desprezível.

 Essa discussão surgiu numa 
iniciativa do Congresso Nacional 

motivada por previsíveis pres-
sões de prefeitos em busca de de-
sonerar a folha do Regime Geral 
nos municípios, aproveitando o 
projeto que prorrogava a deso-
neração da folha de diversos se-
tores econômicos. Foi no final de 
2023 que os municípios se mo-
bilizaram, em vista da dificílima 
situação que viviam, já que não 
conseguiam cobrir seus deficits 
fiscais via emissão de títulos e 
acabavam ficando a descoberto. 

Com estados, essa estória não 
é muito diferente, pois eles tam-
bém têm problemas com preca-
tórios, embora em menor escala, 
o mesmo acontecendo com o Re-
gime Geral, porque, ali, só há os 
comissionados e os temporários. 
Por último, há os regimes pró-
prios, em relação aos quais o pro-
blema dos Estados pode até ser 
mais sério do que o dos municí-
pios, por conta de uma situação 

previdenciária explosiva (caso de 
Minas Gerais), mas em outros, 
não (porque têm mais receitas 
próprias que os municípios, eles 
dependem menos de transferên-
cias da União). 

Os municípios são responsá-
veis principais, e em maior es-
cala, pelo financiamento de po-
líticas nas áreas de saúde, edu-
cação e assistência social, polí-
ticas essas protegidas por vincu-
lações de receitas públicas (em 
que percentuais fixos sobre as 
principais receitas de natureza 
tributária são destinados obri-
gatoriamente a tais segmentos). 
Em adição, pagam 22% de con-
tribuição sobre a folha de paga-
mento de contribuição patronal. 
(Na próxima coluna voltarei ao 
tema,  em que mostrarei várias 
incongruências e as principais 
saídas para livrar os entes da en-
rascada em que estão metido).

a dramática constatação que se faz hoje é de que a grande maioria desses municípios está literalmente quebrada, por terem as despesas correntes 
respectivas navegado em uma trilha de crescimento muito mais elevado do que o das receitas, destacando-se o que ocorre com o item “previdência”

raul velloso

60 dias entre a manifestação da 
vontade e o ato cirúrgico. 

Mesmo assim, o PSB aponta 
que a retirada de outras exigên-
cias tem como fundamento prin-
cípios do ordenamento jurídico 
como, por exemplo, dignidade 

da pessoa humana, liberdade re-
produtiva e o controle próprio de 
fecundidade. O advogado Rafael 
Carneiro, que representa a legen-
da, ressalta que não cabe a inter-
venção estatal nesses casos. 

“Não entendemos a razão 

constitucional para essa dife-
renciação, além do número mí-
nimo de filhos, que é uma inter-
ferência absurdamente incons-
titucional na liberdade do casal 
e na autonomia da vontade dos 
indivíduos. São esferas às quais 


